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Competências da Anatel 
Serviços de Radiodifusão

• Lei 9.472  Lei Geral da Telecomunicações – LGT

Art. 157. O espectro de radiofreqüências é um recurso limitado, constituindo-se em bem 
público, administrado pela Agência.

Art. 158. Observadas as atribuições de faixas segundo tratados e acordos internacionais, a 

Agência manterá plano com a atribuição, distribuição e destinação de radiofreqüências, e 
detalhamento necessário ao uso das radiofreqüências associadas aos diversos serviços e 
atividades de telecomunicações, atendidas suas necessidades específicas e as de suas expansões.

§ 1° O plano destinará faixas de radiofreqüência para:

...............................................
III - serviços de radiodifusão;
...............................................



Competências da Anatel 
Serviços de Radiodifusão

• Lei 9.472  Lei Geral da Telecomunicações – LGT

Art. 211. A outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens fica 
excluída da jurisdição da Agência, permanecendo no âmbito de competências do Poder executivo, 

devendo a Agência elaborar e manter os respectivos planos de distribuição de canais, 
levando em conta, inclusive, os aspectos concernentes à evolução tecnológica.

Parágrafo único. Caberá a Agência a fiscalização, quanto aos aspectos técnicos, das 

respectivas estações

A outorga dos serviços é de responsabilidade do MC



Competências da Anatel 
Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens

• Atribuições

• elaboração e manutenção dos planos básicos de canais a serem usados pelos 
prestadores de serviços de radiodifusão;

• gerenciamento dos planos de canais (PBTV, PBFM, PBOM, PBOC), considerando 
as características técnicas de cada serviço, visando serviços com qualidade e sem 
interferências;

• edição e aprovação da regulamentação técnica; 

• expedição do ato de autorização da radiofrequência associada para os 
prestadores do serviço de radiodifusão.

• fiscalização da execução e da prestação dos serviços de radiodifusão em seus 
aspectos técnicos.
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Serviços de Radiodifusão 
Radiodifusão Sonora

• Freqüência Modulada (FM)
• Onda Média (OM)

• Onda Curta (OC)

• Onda Tropical (OT)

Posição atual dos Planos Básicos de Distribuição de Canais:

Canais FM OM OC OT 
Ativos 3.067 1.784 66 74 
Vagos 

(ainda não consignados) 
3.938 380 6 550 

Total 7.005 2.164 72 624 
 

Radiodifusão Comunitária 

Todos os municípios brasileiros contemplados com canais.



Serviços de Radiodifusão 
Radiodifusão de Sons e Imagens

Posição atual dos Planos Básicos de Distribuição de Canais:

Canais Analógicos

PBTV / PBRTV

Canais Digitais

PBTVD

Outorgados Previstos Consignados

10.915 2.494 242
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